LEI Nº 463 DE 28 DE AGOSTO DE 1984

Concede  aumento  especial  a  categoria  funcional  de  Professor e

Especialista de Educação.

O  Governador  do  Estado  de  Mato  Grosso do Sul, faço saber que a

Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  - E atribuído aumento de 22,5% as categorias funcionais de

Professor,  Especialista de Educação, (VETADA).

Parágrafo  único - O aumento de que trata este artigo será calculado

sobre  os percentuais acumulados a que se refere a Lei nº 449, de 08

de junho de 1.984, a partir de 1º de julho deste exercício.

Art.  2º  -  as  despesas  decorrentes  da aplicação desta Lei serão

atendidas    através   dos   recursos   orçamentarios   do   Estado,

suplementados se necessário.

Parágrafo  único  -  Aos  créditos  suplementares propostos na forma

deste  artigo,  não  se aplica o limite estabelecido no artigo 6º da

Lei nº 404, de 05 de dezembro de 1.983.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entrará em vigor na data de sua  publicação,

observados os prazos dos benefícios nela contidos.

Campo Grande, 28  de agosto de 1.984

